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SÚMULA:- Dispõe sobre a venda da data de ter­ 

ras nQ 021, da quadra nQ 005, do Jardim Nova• 
Paulista, na forma que especifica. 

A câmara Municipal de Sarandi, Estado 

do Paraná, aprovou e eu, MILTON APARf 
CIDO MARTIN!, Prefeito Municipal, san 
ciono a seguinte Lai: 

Art. lQ - fica o Poder Executivo Municipal au- 

" torizado a vender ao Senhor JONAS PEREIRA, portador da Cedula 

de Identidade RG. n9 1.436.212-6-Pr., e inscrito no CPf sob nQ 

204.838.219-34, o imóvel constituido pela data de terras sob 

nQ 021, da quadra nQ 005, com área de 280,00 m2., do loteamen- 

to denominado Jardim Nova Paulista, situado neste Munic!pic , 
de propriedade deste Munic!pio, conforme registro no Cartario• 

Imobililrio da Comarca de Marialva, Estado do Paranl, sob nQ 

01, na matricula ng 14.664, do Livro nQ 2, pelo preço de Cri. 

so.000.000,00 (Cinquenta Milhtes de Cruzeiros) à vista em moe- 
~ da àorrente do pa~s. 

Art. 2Q - Mediante o pagamento do valor descri 
ta no artigo lg, desta Lei, fica o aludido imóvel devidameAte• 

quitado~ inclusive o asfalto executado defronte o mesmo, sem 
nenhum outro Ônus para o comprador. 

Art. Jg - Revogadas as disposições em centrá - 
rio, esta Lei em vigor na data de sua publicaçio. 

PAÇO MUNICIPAL, 21 de junho de 1993 • 
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Prefeito Municipal 
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PARECER DA COMISSlO NOMEADA PARA PROCEDER 
A AVALIAÇÃO DO IMÓVEL CONSTITtJtDO PELA DA 
TA DE '.RERRAS DE N2 21, QUADRA N2 05, JAit­ 
DIM NOVA PAULISTA, :MtJNI®tPIO DE S.ARANDI , 
ESTADO DO PARliNÁ. 

A Comissão nomeada para proceder a Avali~ 
ç ão do Imóvel constituído pela data.de terras de N2 21, Quadra N2 

05 do Jardim Nova Paulista, Município de Sarandi, Comarca de Mari 

alva, Estado do Paraná, com área de 280,00 m2 (duzentos e oitenta 

metros quadrados). Comissão esta constituída pela Sra. SILV.AMA A_g 

NOLD RODRIGUES, Presidente, Dr. EDSON EID.AM, Secretário e DR:! MARIA 

ROSA DOS SANTOS, Membro, depois de analisar o imóvel chegou a coE 
clusão de que o preço justo para a venda do mesmo é o de Cr$ ••••• 
18.000.000,00 (dezoito milhões de cruzeiros), valo~ este sem ne - 

nhu.m outro Ônus para o comprador, ficando quitado com tal valor' 
inclusive o asfalto. 

:t o parecer. 

Março de 1. 993. 
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Secretár• 




